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O Vereador que esta subscreve, após ouvir as demandas dos servidores 
e munícipes, nos termos do artigo 122 do Regimento Interno, vem, mui respeitosamente, 
solicitar que encaminhe através de Ofício ao Excelentíssimo Senhor Silvano Ascari de 
Almeida, Prefeito Municipal de Cabixi/RO, para que seja ATRIBUÍDO O NOME DE ANGELO 
PEREIRA DO NASCIMENTO À PRAÇA MUNICIPAL DE CABIXI, Município de Cabixi – 
Rondônia. 

Justificativa:  
Nascido em 19 de janeiro de 1915, no Estado da Bahia, o senhor Angelo 

Pereira do Nascimento foi um homem de fé, coragem e espírito pioneiro. Residia 

anteriormente em Dourados, no Estado de Mato Grosso do Sul, e chegou a Cabixi, em 

Rondônia, no dia 17 de outubro de 1981, período em que o município ainda estava em 

formação e carecia de lideranças comprometidas com seu desenvolvimento. 

Ao lado de sua esposa, Emiliana Pereira, nascida dia 8 de agosto de 

1919, no município de Aquidauana, construiu uma família numerosa, sendo pai de 16 

filhos, 8 homes e 8 mulheres, aos quais transmitiu valores sólidos de honestidade, 

trabalho, respeito e fé, veio para Rondônia acompanhado de 9 filhos, demonstrando 

coragem e determinação ao trazer parte significativa de sua família para desbravar uma 

nova realidade, contribuindo diretamente para o crescimento populacional e social do 

município. 

Destaca-se, ainda, por ter sido fundador do trabalho Batista no 

município de Cabixi, em janeiro de 1982, desempenhando papel fundamental na 

consolidação da fé cristã e no fortalecimento espiritual de inúmeras famílias. Sua atuação 

religiosa e comunitária contribuiu significativamente para a formação social e moral da 

comunidade local. 

Homem simples, porém, de grande relevância histórica, Angelo Pereira 

do Nascimento representa a geração de pioneiros que ajudaram a construir as bases do 

município. Dar seu nome à Praça Municipal é perpetuar sua memória e reconhecer 

publicamente sua dedicação, seu legado familiar e sua contribuição à formação social e 

religiosa de Cabixi. 

Na certeza do apoio de todos os Vereadores, solicitamos de forma 

urgente o atendimento da presente solicitação. 

Cabixi/RO, 12 de fevereiro de 2026. 
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